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CNJ revé honorarios de antr opélogos em processos que
envolvem indigenas

29/02/2024

O Conselho Nacional de Justica fixou novos parametros para 0 pagamento de honorarios de pericia antropol dgica nos
casos gue envolvem pessoas indigenas.

De acordo com as novas regras, 0 juiz ou a juiza avaliard a proposta de
honoréarios elaborada pelo perito ou pela perita, que conterd a sua
qualificagdo completa e o plano de trabal ho.

A medidafoi tomada na 12 Sesséo Virtual Extraordinariade 2024. O
Plenario seguiu, por unanimidade, o voto do relator, conselheiro
Marcello Terto e Silva.

De acordo com a norma, a proposta deverainformar os custos com
deslocamento acrescidos dos valores da totalidade das diérias
necessé&rias. A qualificagdo do perito ou da peritatambém seré levada em
consideracao.

O célculo observarg, como limite individual maximo, o montante das

diarias devidas aos magistrados e magistradas e, como minimo, o A oferta deve incluir os gastos referentes ao transporte,
montante das diérias devidas aos servidores de nivel superior do tribunal. somados aos montantes correspondentes ao total das didrias
regueridas

O pedido para a regulamentac&o desses procedimentos foi apresentado

pelo Tribunal de Justica de Mato Grosso do Sul. O érgéo teve baixa )

procura por profissionais da area para o credenciamento no Cadastro Eletrénico de Peritos, Orgéos Técnicos e Cientificos,
Tradutores e Intérpretes, mesmo com ampla divulgac&o inclusive a propria Associacdo Brasileira de Antropologia (ABA).

O sistema busca atender a previsao de que a pericia antropol 6gica seja realizada nos processos que envolvam pessoas
indigenas na Justica como um todo (Res. n. 454/2022) e também, mais especificamente, na Justica Criminal (Res. n.
287/2019). Além disso, o Estatuto da Crianca e do Adolescente (ECA) obriga aintervencéo de antropdlogos nos casos de
guarda, tutela e adocdo de criancas e adol escentes dessas comuni dades.

O TJMS argumentou que a Resolucdo CNJ n. 232/2016, que fixa os val ores dos honorérios a serem pagos aos peritos em
toda a Justica, ndo previa o valor para antropologos. Na prética, era estipulado o honorério de R$ 300, aplicado a carreiras
nado especificadas no normativo. Porém, o valor muitas vezes ndo era suficiente para atender os gastos do antrop6logo
com o trabalho de campo.

Par ecer

Em parecer, o Departamento de Monitoramento e Fiscalizagdo do Sistema Carcerério e do Sistema de Execucéo de
Medidas Socioeducativas (DMF) do CNJ destacou que a complexidade dos casos de pericia antropol dgica abrange uma
ampla variedade de temas em todo o territério nacional .

Diante do cenério diverso, 0o DMF considerou que os honorarios praticados ndo correspondem “sequer aos custos de
deslocamento”. “ Além disso, ndo é condizente a remuneracdo de um profissional qualificado, muitas vezes com titulacéo
de Doutorado”, apontou.

A proposta de resolucdo também aprovada pelo Férum Nacional do Poder Judiciério para Monitoramento e Efetividade
das Demandas rel acionadas aos Povos I ndigenas (Fonepi). O texto seguiu parametros estabel ecidos em Acordo de

Cooperacao Técnicafirmado em 2020 entre o Ministério Pablico Federal e a Associacéo Brasileira de Antropologia
(ABA). Cominformaces da assessoria de imprensa do CNJ.
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